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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIISTE 45. 
ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA um, Nº 

        

  

  
“Cria funções e fixa os respectivos salários para 
a contratação de  pessõal por tempo 
determinado para atender as necessidades 
temporárias junto a Fundação Indaiatubana de 
Educação e Cultura - FIEC, e dá outras 
providências”, 

JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: , 

Art. 1º - Ficam criadas 100 (cem) funções de “Capacitador de Guardas Municipais”, com salário equivalente a R$ 50,00 (cinquenta reais) por hora trabalhada, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (C.L.T.), destinados à contratação de pessoal por tempo determinado, para atendimento das necessidades transitórias decorrentes da execução do Plano de Trabalho do Convênio SENASP/MJ nº 176/05, conforme Anexo L. 

Parágrafo único - Para o exercício das funções criadas por este artigo será exigido que o candidato possua nível superior, sendo que as afribuições decorrentes e específicas serão fixadas em ato específico do Superintendente da FIEC. 

Art. 2º - Ficam criadas seis (6) Funções Gratificadas de “Coordenador de Módulo de Capacitação de Guardas Municipais”, com gratificação correspondente a até 20% (vinte por cento) do salário a que se refere o art. 1º desta lei, passando o salário a corresponder a até R$ 60,00 (sessenta) reais por hora trabalhada. 

Parágrafo único - A designação para o exercício da função de que trata o caput do presente artigo, por ato do Superintendente da FIEC, ficará condicionada a aceitação e o compromisso do contratado para, além do exercício de suas atribuições específicas, assumir a responsabilidade pela coordenação de cada módulo de capacitação constante do Anexo | da presente Lei.
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Art. 3º - Fica criada uma (1) Função Gratificada de “Coordenador Geral dos Módulos de Capacitação de Guardas Municipais”, com gratificação correspondente a até 40% (quarenta por cento) do salário a que se refere o art. 1º desta lei, passando o salário à corresponder a até R$ 70,00 (setenta reais) por hora trabalhada. 

Parágrafo único - A designação para o exercício da função de que trata o caput do presente artigo, por ato do Superintendente da FIEC, ficará condicionada a aceitação e o compromisso do contratado para, além do exercício de suas atribuições específicas, assumir a responsabilidade pela coordenação de cada módulo de capacitação constante do Anexo | da presente Lei. 

. Art. 4º - A contratação de pessoal, no regime da Consolidação das Leis do Trabalho (C.L..T.), para desempenhar as funções 

subsequentes. 

Parágrafo único - A contratação de pessoal temporário, para O exercício das funções criadas por esta lei, dependerá de escolha dos candidatos através de processo seletivo simplificado, em atendimento às instruções do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta das dotações próprias consignadas no orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 24 de maio de 2006. 

  

| Publicado ne Secretaria Geral do Município, em24 de maio de 2006. SAMIR MAURÍCIO DE ANDRADE, Secretário, |

LEI 4936/2006
Fls. 3/5



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 
ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

  

ANEXO | 

MATRIZ CURRICULAR NACIONAL PARA GUARDAS 
Dissiplinas s Programas Necessários à Fonnação Básica das Guardas 

Municipais no Brasil 
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